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1. Relatório

De iniciativa do digno prefeito Antério Mânica, o Projeto de Lei Complementar   nº 3/2009, cria funções gratificadas; amplia o número de vagas  de cargos; altera dispositivos e anexos da Lei  Complementar n.º 56, de 30 de outubro de 2006, que  “dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargos,  Carreiras e Remuneração do Magistério Público do  Município de Unaí e dá outras providências”.

Recebido em  22  de junho de 2009, o Projeto de Lei Complementar  nº 3/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria que foi sucedida pelo Substitutivo nº 1/2009 e respectiva Emenda nº 1, tendo recebido Parecer favorável da lavra do Vereador  Ilton Campos (fls. 85/90). 

Designado em  10 de setembro de 2009, tendo recebido o encargo em 14.9.2009,  passo a relatar sobre o mérito da matéria dentro do prazo regimental. 

2. Fundamentação

2.1 Aspectos Gerais

Vencidos os aspectos regimentais, constitucionais e legais, passa este Relator a discorrer  sobre o mérito da matéria.  

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental das alíneas “b” e “f”  do inciso III do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

(...)

III - Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais:

(...)

b) regime jurídico dos servidores municipais;

f) matérias atinentes ao funcionalismo público municipal;

A Lei Orgânica do Município prevê que a política de pessoal do Município de Unaí deve valorizar e dignificar a função pública e o servidor, o que coaduna com a proposição sob comento, especialmente no tocante  à ampliação de vagas para o magistério à criação de funções gratificadas. 

O Projeto sob análise visa a criação de funções gratificadas; amplia o número de vagas  de cargos; altera dispositivos e anexos da Lei  Complementar n.º 56, de 30 de outubro de 2006, que  “dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargos,  Carreiras e Remuneração do Magistério Público do  Município de Unaí e dá outras providências”.

As funções gratificadas que  se propõe criar,  no  âmbito do Quadro  de Pessoal 

da Prefeitura de Unaí, são codificadas como FGE – 01, FGE – 02, FGE – 03 e FGE – 04, com

os quantitativos e respectivos valores discriminados no Anexo IV da Lei Complementar n.º 56

de 30  de outubro de 2006, e se seguem nos moldes descritos: 



Código               Quantidade    Valor R$

FGE – 01            01                  884,11

FGE – 02            02                  442,05

FGE – 03            04                  221,02

FGE – 04            08                  110,50

A criação das retromencionadas funções gratificadas foi justificada pelo Nobre Autor (fls. 15) em face da necessidade de isonomia de tratamento entre os servidores da Secretaria da Educação e a Secretaria da Saúde e  da Administração Geral, uma vez que estes últimos possuem funções gratificadas em seus respectivos planos de encarreiramento. Cumpre registrar que as funções gratificadas encontram abrigo na doutrina brasileira entre renomados autores do Direito Administrativo e, de  acordo com o nobre administrativista Hely Lopes Meirelles 
 as funções gratificadas podem assim ser definidas: 

As gratificações são vantagens pecuniárias atribuídas precariamente aos servidores que estão prestando serviços comuns da função em condições anormais de segurança, salubridade ou onerosidade (gratificação de serviço) ou concedidas como ajuda aos servidores que reúnam as condições pessoais que a lei especifica (gratificações especiais).

Aprofundando no conceito acima, temos a idéia de que a função gratificada que ora se cria no âmbito da Secretaria da Educação tem objetivo, ou seja, tem razão de ser, o que demonstra o Nobre Autor,  ratificando a tese doutrinária  de que as gratificações não são liberalidades puras da Administração, mas devem existir por reciprocidade de interesses, prevalecendo sempre o interesse público e a moralidade sobre o interesse privado do  servidor. A melhor regulamentação das funções gratificadas, enseja controle e transparência ao preceituar  que  tais  funções  não sejam  recebidas  cumulativamente  e  nem ser atribuídas a

ocupante de  cargo em comissão ou exercente de função de confiança, comissionada ou afim e, ainda, que o exercente desse tipo de função não poderá perceber adicional por serviço extraordinário (hora  extra).

Pretende, ainda,  o propositivo em tela,  a ampliação, no âmbito do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Unaí, do número de vagas correspondentes aos seguintes cargos previstos na Lei Complementar n.º 56, de  2006:

I – Especialista em Educação Básica, Nível I: de 30 (trinta) para 45 (quarenta e  cinco);

II – Monitor de Educação Infantil: de 32 (trinta e duas) para 42 (quarenta e duas);

III – Professor de Educação Básica, Nível II: de 334 (trezentas e trinta e quatro) para  434 (quatrocentas e trinta e quatro); e

IV – Secretário de Escola: de 11 (onze) para 14 (catorze).

As ampliações de vagas retromencionadas, no âmbito da educação municipal,  almejados por intermédio da matéria sob comento, coadunam e se legitimam no espírito da Carta Magna Municipal (LOM), especialmente com o disposto no artigo 189 que se transcreve: 

Art. 189. A educação, direito de todos, dever do  Estado e da família, será promovida e incentivada com a  colaboração da sociedade, com vistas ao pleno desenvolvimento  da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua  qualificação para o trabalho.



O amparo do Autor, segundo a Mensagem 29, de 19.6.09,  para realizar as pretendidas ampliações de vagas dos cargos de Especialista em Educação Básica, Nível I;  Monitor de Educação Infantil;  Professor de Educação Básica, Nível II e Secretário de Escola, se dá em virtude dos motivos a seguir elencados: 

A ampliação do número de vagas dos supracitados cargos decorre nescessida-

de e da demanda da Secretaria Municipal da Educação, principalmente em face das novas unidades educacionais do Município, inclusive as de tempo integral, do atendimento dos serviços de assessoria, planejamento e acompanhamento das atividades pedagógicas e para permitir enquadramento/promoção dos ocupantes do cargo de Professor de Educação Básica do Nível I para o Nível II, em conformidade com as regras encartadas no Plano de Carreira do Magistério Público, documentado pela Lei Complementar n.º 56, de 30 de outubro de 2006, com a inovação editada pela Lei Complementar n.º 61, de 8 de abril de 2008.

2.2  Aspectos   da  Emenda nº 1

De iniciativa do Nobre Prefeito Antério Mânica, a Emenda 1 (fls 66) prevê importantes alterações no sentido de incluir no bojo do projeto sob comento dois artigos que contemplam disposições de ordem financeira para o aporte das despesas vindouras, especialmente com a previsão de inserir as despesas decorrentes da proposta no Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado do Anexo de Metas Fiscal da Lei n.º 2.598, de 25 de junho de 2009 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010) e das leis de diretrizes orçamentárias relativas aos exercícios de 2011 e 2012, bem como consignadas nas leis que dispuserem sobre o Plano Plurianual de 2010-2013 e sobre o Orçamento Geral do Município dos exercícios de 2010 a 2012, como condição imprescindível para a efetiva execução. 

2.5  Aspectos  Finais

As normas relativas à estrutura administrativa municipal reputam-se assunto de exclusiva competência legislativa do Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição da República, nos termos dos seus arts. 1º, 18, 29 e 30.

Resta ao Chefe do Poder Executivo, pois, a organização do regime funcional de

seus servidores e de sua organização interna, incluindo-se, aí, a criação de funções e ampliação de vagas de seus cargos públicos. Para tanto, impõe-se observar os comandos constitucionais dirigidos à Administração Pública e ao processo legislativo, bem como os preceitos das leis de caráter complementar, conforme se pode verificar ao longo da tramitação do projeto em foco. 

Diante da relevância dos profissionais da área de educação para o desenvolvimento do Município e avaliando de igual modo a afirmação (fls. 56)  do Chefe do Executivo Municipal de que as despesas decorrentes do Projeto sob exame não afetarão ou mesmo comprometerão as metas de resultados fiscais, qualificando-as como despesas de inequívoca neutralidade e incapazes, bem por isso, de ocasionarem qualquer desequilíbrio fiscal, estando, portanto, em plena conformidade com as peças que formam o ciclo orçamentário e as normas insculpidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, conclui-se este relatório conforme a seguir. 

3. Conclusão

Diante de todo exposto e salvo melhor juízo, o voto é pela oportunidade e conveniência do Projeto de Lei Complementar nº 3/2009, na forma do Substitutivo nº 1/2009 e sua  respectiva emenda 1 . 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 16 de setembro de 2009.

VEREADOR TADEU 

Relator Designado

�	Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro  32ª Ed. São Paulo. Malheiros,2006. 





6

